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- Explicação preliminar 

Impõe-se, desde o preâmbulo, uma explicação que soará como justifi
l'H\'flO untecipada. 

No programa oficial do Congresso, a parte que me caberia no painel 
btihrc "a função social da propriedade'' apresenta como título: " Aspectos 
du função social da propriedade no direito econômico". Na carta-convite 
(·11111 que me honrou o Exmo. Sr. Procurador-Geral Paulo Spínola, foi-me, 
11u l!ntanto, solicitado discorrer sobre "aspectos da função social da proprie
dlldc mobiliária no direito econômico''. 

Poderia , a rigor. valer-me dessa variação de definição temática para 
1.: ·l.'Ofhcr entre um tema e outro. Mas nenhum deles, a bem dizer, me satisfez 
~oh o aspecto lógico. O tema mais geral, não referido a bens mobiliários, 
.1pn:senta a incógnita de distinguir, em matéria de propriedade, o direito 
l'l'tlflÔm ico tanto do direito público quanto do direito privado, pois são esses 

• Comunicação apresentada no XII Congresso Nacional de Procuradores de 
ht.1do, realizado em Salvador, de I.º a 5-9-1986, no painel sobre "a função social 
da propriedade". 
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1\J u11111m~ de cx11111n 1111 illl1i'1lc111 IHJS 1lc111rii~ 1:nii111;11tl:s i1x pusi1111c~. Uu11lq111.:1 

•111c 11cj11 n co11cc1•çfto 1111c te 1c11hn "'' ili1. l10 cco11(1mi1'0, nfio 111\'io 11111~ ilCjfl 
111.! nl11,11m11 11tilid111ll~ p11ílil~l1, 11111l011lv11111 1iw.:.r 11i!i1c111iífil:O, 1•lassifirí. 0lu 1111n 
11111 11111it1111 w·1111s. l1í 1111 101°111111~ ao k111.i 111:iis ci:;pt·cilicu - 11 f1111Çã(1 wci11I 
d,, pn1prii:·d11dc nwhi li<iriu 110 tli 11·ito c1:u11lim ini - . u i lld1111mlu i ntckc 1 u;il 
p1rnd1 'I: l'1 1:.xtcns110 dl> (1111hi tu desse 1a1110 dus 1:it:nd11s juridicus 1: não 11 

511.1 nmccpç .. m A~ rq~rus Ul' direito e •.. nôruku estariam confinudas af)I.; 
nas a11s bens móvc1~'? Ern que :;1·11tido esses me~mo~ bens iicriam tratado:-. 
1lifc:1c11tc:mcnte no din:ito pí1blko, no <lirdto privudo e no direito econômico'! 

lkm 1''\Ulllinndo:;, pois, os ri:;cos e as vanlagcns du rebeldia, decidi-me 
1•01· 1m~ uf astur tk ambai. as formulações e examinar. nesta exposição, um 
1c11111 divcr~o: a funçao sodal dos bens de produção. 

Como se percebe, afastei de minhas cogilações a clássica dicotomia dos 
bens cm móveis e imóveis. 

Hssu classificação, como todos sabem, ainda é considerada como a 
111:1is impo1 lante, tanto na lei quanto na doutrina. Suas origens são medie
v11is l' constituem um reflexo da organização política vigenle na Europa, 
clcs1L· a queda do Império Romano do Ocidente até o surgimento do Estado 
111t1clnno, no:. albores do Renascimento. As res mobilis eram consideradas 
11ili., porque a sua propriedade não conferia poder político, ao contrário da 
paipncdadc do solo rural. 

O sistema capitalista, primariamente ligado ao comércio, à economia 
monctaria e à vida urbana, reverteu essa posição de importância relativa 
L'lllre ui. duas espécies de bens. A riqueza mobiliária, constituída pela pro
pdcdude de moedas e metais preciosos, serviu de base à instauração do 
si!ltenrn de crédito, que, em pouco tempo, avassalou a economia rural e até 
1m:m10 o funcionamento da organização estatal incipiente. Fundos rurais de 
nploração decadente passaram à propriedade de capitalistas urbanos, por 
força das execuções hipotecárias. Inúmeras comunas e o próprio Estado 
l'Cntral, em vários países, recorreram largamente aos empréstimos bancários, 
pda ineficiência do sistema tradicional de arrematação privada das rendas 
püblicus. Ao mesmo tempo, a criação dos papéis comerciais, dos títulos
v;1lorc:; e dos diferentes sistemas de contas mercantis completou o instru
mcntnl necessário à eclosão e ao desenvolvimento da revolução industrial. 

li - Bens de produção e bens de consumo 

A partir desse momento decisivo de transição histórica, quando toda a 
\'ida 'ocial passava a ser orientada para a atividade de produção e distri-
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1t11ivfü• d.., hl~ ll> 1111 de p1c~ 1111;i11" 1k 11c1 , ·i,os l'ln 11111 11~11. 1·r111ii11l11d11 m1 , 1111 

·,111111-1 p11d11111irndit, lt1111011 ·~C C\'ilkllt1· lflll 11 111.tl'> 1111p01 lllllll \Jj,1i11\ :111 j111 Í· 

dll 11 1·11lrt~ 11~ hl·11 ~ pull~Hl'a 11H:1 ' 11 tk lll'll' 11l pnah1çuü l' Lk n1m.111110. 

D1..·11·11l1111110·1111s u111 1x1u1.u ~uh1c· l·:.s11 cl11ssíf1t·11çnu. 

Os lwns uc pn1du\·iio Mio móveis uu irnóvcb, indilerl'lltt·nwnll:. 'Ni111 

·lllm:nk a tcrru, mil!> iambém u <linheiro, !.oh a forma 1k lll\\<,.'da 011 cl~ 
t:rl'dito. podem ser empregado~ como 1:api1ãl produtivo. Dl' iguul nwtl11 os 
bens <lc!>tinados ao mercado, isto é, as mcn:udorim . pois u ati \.i<ladr p1 \>

dutiva é reconhecida, nu análi:.c económica, n:io pcln niaçilll di.: wbus mu 
tcriais, mus pela criação de valor. Mas as mcrcadoritis somenti.: ~e i:omide 
1 am bens de produção enquanto englobadas na universalidade do fundo lk 
comércio: uma vez. destacadas dele, ao final do ciclo distributivo, ou dus lil' 

incorporam a uma atividade industrial, tornando-se insumos de produçiíu, 
ou pa:;sam à categoria de bens de comumo. 

Nesse último conceito incluem-se tanto os bens cuja utilidade é obtida 
pela sua concomitante extinção, quanto aqueles que se destinam no u~1.1, 
:.cm destruição necessária. 

Observe-se que, m:ssa ampla calcgoria dos bens de comumo, u ;1prn 
priação é, algumas vezes, impossível e, outras vezes, obedece a um rcgi1111· 
jurídico diverso do comum. As coisas de uso comum, cuja noção ~e ;1mpli11 

ultimamente com as ameaças concretas de destruição do equilíbrio ct:ol\\ 
gico, são, pela sua própria natureza. insuscetíveis de apropriação, pois c~tu 
significa , justamente, excluir o bem do uso comum. Por outro lodo, us 
coisas cujo consumo consiste na destruição ao primeiro uso amoldam :.l' 

dificilmente ao regime ordinário da propriedade, Jevando-~c cm conta que 
a pretensão negaliva universal, que constitui o núcleo dos direitos rcHis, 
supõe a permanência e a identificação da coisa cm mãos de qualquer pessOil. 
A imediata destruição da coisa consumível afasta-a dessa proteção ubsolutu, 
característica do domínio. 

III - Análise funcional 

Como se percebe, a classificação dos bens em produlivos ou de comumu [ J 
não se funda em sua natureza ou coni.istência, mas na destinação que ~1~ 

lhes dê. A função que as coisas exercem na vida social é independente du 
sua estrutura interna. 

Ademais, a função assinada a determinado bem no ciclo econômico -
como instrumento de produção ou como coisa consumível - pode ser rca• 
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liwdu tlÍHt ill ~l"CH lll i.11111 illü 11111 ' 11111 ti'i lll'll d1 1d11~·lli1 j111 ii111:11 , 11111) pi)I 

vMius. 1\ llll~ltllill 111.1111111111, (lllllpÜllCllh~ do l 11p1111I ll~C.:llil'U lllllllll e111plC~H. 
p111k: ti('t 11h11:111 1k p111p1 il:dwh.:, lJll :it'I pli61i111da llll l'il/.Ít!J dt~ lit1Wll' iHtllClll {I 

i:ut11 1tlic1wl,'iill fitlud{iriu, lk 1111c11d11111e111u 111i.:n:11111il uu de cu111uda10. 

l111po11;1, pui,, dbt111gui1· u f'unçiio cco11(11nil·a de umu coi:;a da fun<;uo 
c1:0111i111il'a da 1claçJo jurídica qui.: tem essa c.:oisa po1 objeto. ou a função 
.c1:om1111il'a do ncgódo jurídico que i.:stabi.:lc~c cs:oa rélu1,ào. 

,\ aniilbe funcional do direito. cujo ponto de partida parece ter ~ido 
1 11111110grafiu de Karl Rcnner de 1904, Ow sozwle f'unktio11 der Rc>chfain::i
ti/1111!, ainda está. por assim dizer. cm seus primórdios. Mas alguns resul
lwlns jií fmum obtidos, com validade universal. Dentre esses resultados 
1css11l111 u vcl'Íficação de que tanto os bens quanto 11s relações jurídicas ou 
os 111:>\ôdos jurídicos podem ter várias funções ou utilidades na vida social. 
l' t1r:1 11s negócios jurídicos, em muitos casoi. a lei lhes fixa um objetivo ou 
lu11c;Ílll 1h:terminada - a sua causa típica -, sem proibir aos particulares 
o c111p1cyo da mesma técnica negocial para a consecução de outras fínali
dwks. r~ o fenômeno dos chamados negócios indiretos. 

O mesmo se deve dizer das relações jurídicas, embora o assunto seja 
11q111 11uusc inexplorado, salvo justamente quanto à propriedade. 

Uma consideração ainda que superficial da história econômica e da 
cvoluçno do pensamento ocidental sobre a vida econômica revela, sem es
fmço. que a relação de propriedade privada sempre foi justificada como 
llHlllo tlc proteger o indivíduo e sua família contra as necessidades mate
riuis, ou seja, como forma de prover à sua subsistência. Acontece que, na 
civilitação contemporânea, a propriedade privada deixou de ser o único, se 
ruio o melhor meio de garantia da subsistência individual ou familiar. Em 
:il'U lul!?ar aparecem, sempre mais. a garantia de emprego e salário justo e 
as prestações sociais devidas ou garantidas pelo Estado, como a previdência 
cuntra os riscos sociais, a educação e a formação profissional, a habitação, 
o trunsporte e o lazer. 

Fenômeno análogo. aliás, é observado em matéria de respon::.abilidade 
dvil. Sua função essencial, a partir tio século XIX, tem sido a reparação 
do:. tlunos. Hoje, porém, essa função reparatória é exercida, com muito mais 
11mplitude e eficiência. pelo sistema segurador, privadt> ou social. 

Não é difícil perceber, nessa ordem de considerações, que a eficiência 
du propriedade, como técnica de realização dos interesses individuais e 
lumiliares, sempre esteve ligada à estrutura da relação real, o caráter abso
luto tio direito exercido sobre as coisas adversus omnes. Na medida em que 

:m 

l~lil>IJ l'l 11fit<~I' 11hs11lu10 )'ülk ~l'I' úmfriido ,, 1111llm lli1di11:., l'll'5 p11~~u111 tt 

l) t vil' p111l1 li cxadcio d:i 111c~111;1 lu11çiio 1111 ih11íd11 i1 p1opried11dc. 

1 V - O sentido antigo de propricdude 

Os an1igos tinham. de resto. uma con1;cp1,iio mullu mais umpla d:1 
p1up1icdade tio ql11 . .: a que veio a prevalecer no Código Napolct10 e. a pi11ti1 
dek, cm todos os países da família jurídica romano-ge1manica N<1 J>edll 
rntic;11 de ses i11tc11ttun::i, com a qual o Rei Luis XVI procurou ap<111y.u111 11 

im1u11!taçao dos rcpre::.entantes dos três Estados, às vésperas du Rcrnlu1,ão 
( .n ó 1789), enconh am-se estas palavras reveladoras: " 'I outcs les propridé:., 
'illls cxccptions, scront constamment respectécs. et ::.a Majcsté comprcnd 
cxpressémcnt , sous le nom de propriétés, les dimes, IC!i cem, rt!ntes. druils 
cl dcvoirs íéodaux et seigeuriaux, el généralement tous lcs droits ct prérO· 
itutivc~ uti.les ou honorifiques attachées aux terrcs et 11ux ficís, ou appurtcnani 
uux personnes". No projeto de Constituição que preparou pura a Assembléw 
Nucional, no início da Revolução, Condorcet enunciou (a rt. XV III ): " l l' 

tlroit de propriété consiste en ce que tout homme est 1e maitrc de dh,po~er i1 
son gré de ses biens, de ses capitaux, de ses revenus ct de son industrie" . 
J>ara Teixeira de Freitas, "a idéia geral da propriedade é ampla: el11 co111 
preende a universalidade dos objetos exteriores, corpóreos e incorpón:u::., 
que constituem 11 fortuna ou patrimônio de cada um. Tanto fazem parte du 
nossa propriedade as cousas materiais que nos pertencem de um mudo 
mais ou menos completo, como os fatos ou prestações que se nos devem e 
que, à semelhança das cousas materiais, têm um valor apreciável. promis· 
cuamente representado pela moeda" (Consolidação das Leis Civi~; intrudu 
ção). A propriedade. portanto, diferiria do domínio, que "é a :.orna de todos 
os direitos possíveis que pertencem ao proprietário sobre sua cousa, quais 
::.ão os da posse, uso e gozo e de livre disposição" (ibidem). Essa concepçuo, 
como se vê, é idêntica à do direito anglo-saxônio, em que property é o ~l·· 

nero e ownership uma de suas espécies. 

V - Propriedade e poder de controle 

Especificamente no tocante aos bens de produção, a propriedade, no 
sentido que resulta da norma do art. 524 do Código Civil, veio a ser profu 
sarnente confundida com o poder de controle empresurial. Enquanto u 
unidade de produção não constitui uma empresa - isto é, a organização tlc 
capital, trabalho e tecnologia - os instrumentos de produção se entrclaçum 
quase que fisicamente com a atividade produtiva do proprietário. Mas a 
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1H111i1· cl1J 1i11-·n11~nhJ f! 111 f11111 11 1·~ 111 11 1ct111 ~ 1; 1 i11tl11 , cu111 11 111w111i1Hç1iu d11 1111 
h11lh11 1tlh~io, j11 11li c1 lifl (111111111cli1• n ilill:itu 111 ... 11111111 ·1(1h1c ü l~opitril 1~ 11111 i:1 

pc11le1 de ti1gn11i'1aç~11 e n:i111;111d11 d11 ~ l u1~11s p1ucl1111v11s. A t:011~ti111içflo 1lc 

c111ptt~J11 s 10oh n ft-1111111 de f)l~lil\11m. j11iidk11s, nlifts ·rp;i111 11ítid11mcnk~ o ac:í.:1vo 
l~ lllfll1'$ll 1 i11I do Jlill1i111(1nio i11d1vuhuil dm bÔC ÍOS. nstcs, de prnprh.:t:Ílios pllS· 

1111111 i1 pt>ll il,'íl<> jurídica lk part1c1p11ntC$ do5 1 csuhodo~ de uma exploração 
111111 i111011iul .iutõnoma. 

A medida que n cmpn:sa cresce e :.i: torna nwis complc:\a, ainda mui~ 
se acentua o dc:.taque entre emprc~nrio:. e cupitali:.tas. Nas grande:. corpo 
ratiom norte-arm:ricanas, ou nas macrocmprcsus nipônicas, a participação 
m:ion:iriu diluiu-se a tal ponto que o maior acionista. ou conjunto de maio 
1c~ acioni~tas, não chega a deter 10% do capital social. A organizaçãc 
c111111'C:.arial, analogamente à sociedade política. cria um poder ativo. de efe
tivo 1.:~)1t1undo decisório encarnado em algun:, diretores, ou ostensivamente 
1111 tl1i1•/ t•xecutive, e um órgão autorizador e fiscalizador, que é o conselho 
1k .ulministração, e não mais a assembléia geral. 

hqucmti estrutural análogo apresentam as empresas públicas, com a 
ií11ic11 vuriante de que o seu órgão autorizador e fiscalizador pode encon 
ln11 ·:-.c fora <ln empresa e não dentro dela. 

VI - Função social da propriedade 

Atingimos, agora, o ponto central da análise, qual seja, a questão da 
íunçiio social da propriedade de bens de produção. 

Cumpre, preliminarmente, definir os conceitos e evitar os contra-sensos. 
Ouando se fala em função social da propriedade não se indicam as restrições 
no uso e gozo dos bens próprios. Estas últimas são limites negativos aos di
reitos do proprietário. Mas a noção de função, no sentido em que é empre· 
gado o termo nesta matéria, significa um poder, mais especificamente, o 
poder de dar ao objeto da propriedade destino determinado, de vinculá-lo a 
certo objetivo. O adjetivo social mostra que esse objetivo corresponde ao 
i111cresse coletivo e não ao interesse próprio do dominus; o que não significa 
que não possa haver harmonização entre um e outro. Mas , de qualquer 
modo, se se está diante de um interesse coletivo, es!.a função social da pro· 
pril:dade corresponde a um poder-dever do proprietário, sancionáveJ pela 
urd1;;m jurídica. 

A idéia de função social da propriedade entrou a fazer parte do direito 
positivo com a promulgação da primeira Constituição Republicana Alemã , 
i:m Weimar, em 1919. A disposição do art. 153 desse texto constitucional 
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foi 1Cii.1111tul11 ip>ii• 11c1bis p1:la G1111:iti1uit;íh1 dn lh:p1ihlh~11 Jlcch:111I chi Ah 
li•i111lin, di~ 1 tl-11.1 (1111 , l •1, .:.! ." 11li11cnl. " A pff1p1 h·d;11k ol11iKu. Seu 11 ~1· 1k1·1., 
1\) illl!:Jlllll tC: tltpu. a:é1Vil' ú i111Ctl~t;H1 tlu n1li.:1i\'icl11th~· ·. ("i:iECllllliH \ 'C 1pflid11c1 . 

Scln Gchn111\'li a.üll :111glckli lk111 Wühk 1k1· i\ll•'.CUll'i11hL·it dit:.~m·n ."l 

A 111.1111111 ll' 111 , i11d11bit;1veli11e111c, o :oc111idu de urnn imptisiçílo d11 deve· 
rcs po~ i1 ivo5 110 propricttitio. O vc1 bu 1•c1p//id1tc•11 (obii•:ur), i.:onjugmlo n 
.;1{,·11c•11 (i:;c1' ir l na 2." parle do disposi tivo, indico mm cla11:z11 'IUl: 111io se 
t1ntc1 uí de :;i111plcs u.·~ tri1;ôcs i1 uçiio do proprit:11irio. 

\ dout d na gc1 mfinica. no cntun 10, não con::.egu iu c111rni1 um.1 u pllL·açiil1 
p1 'i1tic11 tio principio con::.titrn.:ionul. Nos comcntílrios de Scifcrl, llümig ct ulii , 
il~·d11111 · ~l.~ que u nomrn "não confere nenhum direito tk lqútim11 ddc~u 
1Sdhf. h;f/l'rechl). A apropriação e a utilízaçao da propricdmh.: pnvml:i ulhciu , 
!it'. llt uu 1 w l1<1ç<10 legal. não pode ser ju::.tificuda pelo art. 14. 11 A 1 run ll'Í ne 
1~ 11l1 c u dch.:1minução do conteúdo e a vinculaçi10 social, de um lado, l' a 
1h.:~. 1qnuprioc,üo, de outro lado, l-! problemática" (Grunclgesetz f11r clw lt1111 · 

,Je.v1•1111blík Oeulschland, 2. ed., Baden-Ba<len, 1985, p. 147). 

F~M• legítima defesa mencionada no comentfüio é. cvidcntc111cnt1.~. 11 
i11 v0<:m;üo do estado de necessidade. Dizer que a norma constitu<.:io1111I 11fü1 
i111.>t1fica, it falta de expressa autorização de lei, a apropriaçao e uté a ulili· 
:1 11~uo dos bens alheios é, sem dúvida, negar aplicação ao prindpio i11:-nit11 
110 a1t. I .", alínea 3.", da mesma Constituição, segundo o quul os direitos 
fum.lun11.:ntais vinculam o legislador, a Administração Pública e o luú1ciuriu 
(111110 direito auto-executável (unmittelbar geltendes Recht). Se a p1op111.:dmk 
cstii inscrita entre os direitos fundamentais, ela deve submelcMc ao n:gi1m~ 

j11rit.lico que lhes é comum. A menos que se queira sustentar o absurdo dl~ 

que os direitos fundamentais inscritos na Constituição são imedialaml.'llll~ 
eficazes para os órgãos do Estado. mas não para os particulare:.. Por outro 
ludo. u interpretação, ou melhor. a ausência de pronunciamento concrclo 
du intérprete sobre o cabimento de desapropriação nas hipóteses cm que u 
uso da propriedade não serve o interesse da coletividade, con~titui u111 
utruso evidente, em relação à solução pacificamente inscrita em vári11s kgii> 
luçõcs. Para ficarmos apenas no campo das legislações européiu~. bustu 
lembrar o dispositivo do art. 838 do Código Civil italiano, segundo o quul a 
i.:x.propriação é cabível quando "o proprietário abandona a conscrvuçuo, u 
cultivo ou o exercício de bens que interessam a produção nacionul". 

Em outros autores, alemães, encontramos afirmações nào meuo~ :it11 

prcendcntcs sobre o alcance do dispositivo do art. 14, 2.ª alínea, da (Jru11d 
[l,<!~elz, <lt: Bonn. O Prof. Konrad Hesse, por exemplo, entende que u nu111111 
confere aos proprietários uma pretensão de defesa e proteção contru 11•, 

órgãos estatais, como se a hipótese de incidência fosse uma ação anti·:sociul 
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tli1 H•t•ull) e 11fü1 o tk•\!1111\pri111c111 .-; 1lc 11111 püdc1 , dcvc1 ,soci11l pdü::i p1 up11c 
1(11 k11. Sca11111l{l o 111cs111ü p10fr1>t-111·," p1upricd11dc, 110 1>it>1c11111 cü1151i111c:il111ul, 
1pr.;~c11 1 111iu uru ~cntidü dhc110 do th11uiuio 1q:11l11tlu 1w Cl~digo Civil, 
\q11cli1 ci;u11i11 ligudn 1111icu11w111c !t utilí<lud~~ 111ivud11 de um di1,1lo patri· 

1111111iul, enquanto oh: vincul;i·sc uo po<lcr <le cli:.po\it;iío dJ t:oi!>u (ub11.\11~) 

l,la i ~mtcnt 111 de que se po<lc fulur, 1:ons1 ituc1onal mcn lc, di: propricdudc 
qu1111to 110 ditcito uo su16rio ou cm mutériu de pn11idpaçõcs socictúrias, vol 
11111do, pois, uo sentido largo do conceito, prevalecente 110 direito anglo-
1uPH'l11io, como vimos. Mas o Tribunal Constitucional Pcdernl não adotou 
CMlll opiniuo (Grundziige des Verfassungsrechts der 8u11desrcpublik Deutsch
/11111/, 15. c<l .. Heidclberg, 1985, ns. 442 e s., p. 171-3). 

f>l.'lo repertório desses comentários percebe-se quão deficiente é a 1éc-
11icn normntiva de se lançarem, nessa matéria, fórmulas sintéticas e irnpre
d511s, do tipo da que se encontra no art. 160. 111 , de nossa Constituição: 
f11111;iiu social da propriedade. No contexto do amplo debate político e ideo
lüy1rn du atualidade, defender a função social da propriedade, sem especifi· 
rn~1k11 rmriores, pode ser e tem sido um argumento valioso para a sustentação 
1111 ,\ft1f11~ quo social em matéria de regime agrário e de exploração empre
'adul capitalista. 

Se se quiser lograr algum avanço na regulação constitucional da 
propriedade, é preciso estabelecer as distinções e precisões fundamentais. 
Alguruus delas já foram mencionadas nesta exposição: a função social da 
pruprit..:dade não· se confunde com as restrições legais ao uso e gozo dos 
h~~m próprios; em se tratando de bens de produção, o poder-dever do 
proprietário de dar à coisa uma destinação compatível com o interesse da 
l'olctividade transmuda-se, quando tais bens são incorporados a uma expio
' uçüo empresarial, em poder-dever do titular do controle de dirigir a em
prc:.u para a realização dos interesses coletivos. 

Desenvolvamos a última distinção. 

VII - Destinação social dos bens produtivos 

Já vimos que a classificação dos bens em produtivos e bens de consumo 
nuo se funda em sua natureza ou consistência, mas na destinação que se lhes 
t.k Oro, fixar essa destinação ou função dos bens, no ciclo econômico, não é 
lnrcfa que deva ficar inteiramente submetida ao princípio da autonomia 
privada. A acumulação particular de terras agricultáveis para fins de espe
culuçõo, ou a retenção de terras públicas do mesmo tipo sem utilização 
rnrnpatfvel com os interesses da coletividade representam manifesto abuso 
de propriedade. O mesmo se diga do entesouramento de metais preciosos. 
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\ 1>1111~ii11 clliuii.:11 \,1111111 \1 11b11~ü ,ln pn.1pricllmk~ p1111k11l.11• ~ o Cl\p10 
(H i111,:fü1 1•••111 ;i11tor id;11lc plihlil·:i . Mui1 u r q1i111l· lk!i:.C i11~tih1lú, nu direi tu 

b 1 11~ildtn l~ l'l\!illc11111l. de modo gcwl, padl'CC 1.k Hl 'llVC udcilo. H, 1111 h'tdadc , 
1,1gki1111c111c i11su~te11t1ivcl 4ue a 1.Jcs:ipropri.11oãu. 1.umu ~·Hl\'.ÚU do :1huhü tlu 
p1opric1lmk pu 11 ku l;n. tcnhu. lcgu l111c11 tc. o m'~"'º t ruturm:n lu 4uc u e~ p1 u 
pii11\~ú pur ulllit.lUlll! publico ~cm ubu~o do p1opiictá110. Nl> l'l1tunlu, 11 f" 
11111IÍ<r w nsltlucronu l du propricda(.k, u1rnnc~1du a constituinte~ limornlu::. 011 
l'1·1111plices, pclu pn.::ssilo dos i111cressci. do:1 propriet!Íl ios, iguulu an1hu!!t 11-, 

npropriuçócs nu cxigêni;ia de prévia e ju:stu indcnizaç&\o cm dinhdni, uu, 
t•111 :ic lratun<lo de imóveis rurais incluí<los nus árcus prioritárit1s de n.:10111111 
uMr(iriu. nu c~igênda de justa indcni.rnçüo (ar!. 1ó1 ), que o Supremo 1 ri· 
hunal Fcdcrul acabou interpretando como correspond1:ntc ao valor venal du~ 

i1mSvcis (RE 100.045-7-PE). Em termos prático~. a sanção do abuso, cm t~1ii; 
hipóteses, pode redundar em manifesto benefício econômico do cxpropriudo. 

Em se tratando de acumulação injustificada pelo Estado de bem tli.: 
produção, deve-se reconhecer que a ordem jurídica não apr~scnta n:médiu:. 
.1dcquados. Muito ganharíamos, nesse particular, em aclimatar ao no::.::.u di 
rcito processual as injunclions do direito anglo-americano, criando umu c:.pl1 

cic de ação mandamental de sentido positivo: em vez de se anularem utos du 
i\dminisl ração Pública, impor-se-iam obrigações de fazer ao órgão C!\li1l11l 
onus~o. 

VIII - Deveres sociais do controlador de empresas 

Quando os bens de produção acham-se incorporados a uma explora~m1 
empresarial, a discutida função social já não é um poder-dever do propril' 
tário, mas do controlador. Malgrado o caráter elementar da distinção, in1 
porta reafirmar aqui que poder de controle não se confunde com proprh: 
dade. Não é um direito real , portanto, de caráter absoluto, incidindo ::.ob1c 
uma coisa, mas um poder de organização e de direção, envolvendo pe!>'º"' 
e coisas. A causa dessa persistente confusão conceituai está, sem dúvida, no 
fato de que, em regime capitalista, o poder de controle empresarial fundu ·:.c 
na propriedade do capital ou dos títulos-valores representativos do capitul 
da empresa. 

A Lei de Sociedades por Ações, de 1976, como se sabe, atribuiu à::. cum 
panhias uma função social. Em seu art. 116, parágrafo único, declarou qm· 
''o acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhi11 
realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e rc:.pon 
sabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela traba 
lham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interci.::.c~ 

35 



1k,'1; k1il111c111c~ 1cap1~i111r 11 111c:111lc1'', N11 1111. 1'17 , ~ I .", ''• 1'111rtt' l1'111.011 
úllll\I lllllclnlid11d11 i11~ Uhll!,tl dú püdl'I ' eh~ l ' OlllHlk, do lnlll tli.:i 11 (llldtolacl(ll' 

" odc:111u1 n ~u111pa11hi11 p.iru fim ( , ., ) k11i11ü 110 i1ttl'fl'SH: 1111dí>11ul, u11 kv1í-la 
11 f1111un't:cr uutrn 1>1.•ckclmk, hrnsikiru ou l'~lrn118d111. cm 1m:juiw ( . • . ) da 
tú>1w111iu nacional·'. 

Tni~ disposições pcrmunc<.:cm inócua!!, pclu incxi~téncia de um apare· 
lhamcnto de sanções adequadai.. Pda lei acionáiiu, o controlador que abu~a 
de seu poder incorre apenas em rc~pon!>ubilidadc por perdas e danos. I! de 
i;e pcr)otuntar como seria fixada essa indcnitaçüo e quem teria legitimidade • 
pm o fa..:cr atuar em juízo essa rei;punsabilidadc. Ademais , a exigência de 
rci;pcito aos interesses nacionais no exercício da exploração empresariul 
iluplit:.i a exata definição normativa desses interesses. A tarefa incumbiria, 
11u1111;dmente, à lei do plano, se ela não fosse entre nós, como tem sido, um 
pn>~rama de boas intenções para fins de autopropaganda governamental. 

Em seu art. 238, a mesma Lei de Sociedades por Ações dispõe que "a 
Jll~s5oa jurídica que controla a companhia de economia mista tem os deveres 
e responsabilidades do acionista controlador, mas poderá orientar as ativi
dndc~ da companhia de modo a atender ao interesse público que justificou 
u i.ua criação". O dispositivo não deixa de ser surpreendente. A oração 
rnordenada adversativa suscita um dilema: ou o acionista controlador, pelo 
disposto nos arts. 116 e 117, § 1.º, que acabam de ser citados, não tem. 
de fato, nenhum dever de realizar os interesses nacionais, ou o "interesse 
pllblico" a que se refere o art. 238 não coincide com estes últimos. 

Na verdade, o que está em causa nas organizações empresariais, tanto 
privadas quanto públicas, é a legitimidade do poder de controle fundado 
na propriedade. A complexidade crescente da macroempresa contemporâ-
11e<1. realçando as funções internas de organização e planejamento; a impor
tância crescente da tecnologia como fator de produção; o caráter marcada
mente social, e não econômico, das organizações empresariais nos setores 
de educação, saúde e comunicação de massa (imprensa, rádio e televisão), 
todos esses fatores tornam insustentável a atribuição do poder de controle 
empresarial aos proprietários, por uma espécie de direito natural. 

A exploração empresarial dos bens de produção tende, incoercivel
mente, a se destacar do regime da propriedade. Mas a harmonização entre 
os interesses empresariais e o largo interesse da coletividade local, regional 
ou nacional só poderá ser alcançado quando a ordem econômica e social 
estiver fundada no princípio do planejamento democrático. Tal significa 
uma planificação em que os objetivos são conscientemente definidos pelos 
representantes legítimos dos diferentes grupos sociais, e em que a elabora
ção dos meios técnicos a serem empregados compita a autoridades indepen-
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1h:111cs do 1'1,1k1· l ~:i1cc11tivo : 11111i1 pl1111ifk11~fü) 11i11cul1111tc pill'u 11 l ~i.1t1clo e 
diu1tiv11 do utivhllidc '-'Ct111l\111k.i pdvuda. 

IX - Resumo conclusivo 

No mrcrnute <lc~tu:, considcrnçõc:s, convém sumariur us prindpais pr(>· 
posições dc~cnvolvidm>. 

Constitui furn;ão legitima da propriedade privada, lradil'iur111hnc111,~ . 
prowr u indiví<luo e sua família dos recursos nccci;sários ao 11tendi1m:11to 
dHs nc<:csi;idade~ básicas da existência. No desempenho dessa funçiio, no Cll· 

1anto. a propriedade pri11ada vem :;endo suplantada, hodicrnurnente, por gu 
runtí11s várias, ligadas ao trabalho e às prestações sociais dcvídus pelo 
Estudo. 

A l'clação de propriedade de bens de produção transmuda-se, \l\Ht1Hlo 

eks se inserem numu organização empresarial, cm poder de controle, isto é, 
nu prerrogativa de comando e direção da empresa como um todo, c.:orn• 
prcendendo pessoas e bens. 

A chamada função social da propriedade representa um poder ·dlwcr 
positivo. exercido no interesse da coletividade, e inconfundível, como tal. 
com as restrições tradicionais ao uso de bens próprios. A afirmação do prin· 
cípio da função social da propriedade, sem maiores especificações e dcsdu 
bramentos, tem-se revelado, pela experiência constitucional germânica, tccni · 
cumente falha. 

A destinação social dos bens de produção não deve estar ~ubmctidu 110 

princípio da autonomia individual nem ao poder discricionário da Adrni · 
nh;tração Pública. O abuso da não-utilização de bens produtivos, ou de sun 
má utilização, deveria ser sancionado mais adequadamente. Em se tratando 
de propriedade privada, pela expropriação não condicionada ao pagurncnto 
Jc indenização integral, ou até sem indenização. Cuidando-se de propric· 
dodc pública, por meio de remédio judicial de efeito mandamental, que im· 
ponhu ao Poder Público o cumprimento dos deveres sociais increntes uo 
Jomínio. 

Finalmente, os deveres sociais do controlador de empresas, estubckddll 
cm tese em algumas normas do direito positivo, somente poderão ser dcscrn 
pcnhados com clareza e cobrados com efetividade quando os objctivlls 
sociais a serem atingidos forem impostos no quadro de uma planifi<.:m;ii11 
vinculante para o Estado e diretiva da atividade econômica privad11. 
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